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Câmara Municipal de Vila Viçosa 

Modelo A 

REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO, CULTURAL 

E RECREATIVO DO CONCELHO DE VILA VIÇOSA 

ANO CIVIL __________ 

 

O “Apoio à Actividade Regular”, destina-se a comparticipar a atividades de 

cariz cultural e/ ou desportivas, direcionadas para a população em geral, desde que 

previstas no plano de atividades, devidamente aprovado e fundamentado. 

 

1. Identificação da Entidade 

 

Nome: _______________________________________________________________________________ 

Morada: ___________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

Código Postal: _______/_______ - _______________________ 

Telefone: ______________________ Fax: _____________________ 

E-mail: __________________________________________@_____________________ 

Site: ___________________________________________________________________ 

Contacto(s) Directo(s): 

Nome: _________________________________  Telemóvel:____________________ 

Nome: _________________________________  Telemóvel:____________________ 

Nome: _________________________________  Telemóvel:____________________ 

 

Número Total de Associados Activos:  
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5. Previsão Orçamental 

5.1. Despesas                                                                                                                                                Valor 

Aquisição de serviços de artistas e técnicos indispensáveis à realização das  

actividades ( incluindo alimentação e alojamento)---------------------------------- 

_____,___€ 

Divulgação/publicidade------------------------------------------------------------------ _____,___€ 

Combustível com viatura própria------------------------------------------------------- 

Combustível sem viatura própria(até 25% do valor da candidatura)---------------- 

_____,___€ 

_____,___€ 

Prémios/lembranças--------------------------------------------------------------------- _____,___€ 

Alimentação(até 25%do valor da candidatura)-------------------------------------------- 

Aquisição ou aluguer de equipamento específico indispensável à realização  

das actividades--------------------------------------------------------------------------- 

_____,___€ 

 

_____,___€ 

Direitos de autor e licenças, excepto as licenças emitidas pela Câmara 

Municipal---------------------------------------------------------------------------------- 
_____,___€ 

Seguros relacionados com a realização da actividade ---------------------------------- _____,___€ 

Outras despesas relacionadas com a realização da actividade, desde que 

devidamente justificadas ---------------------------------------------------------------------- 
_____,___€ 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------   Total _____,___€ 

  

2. Actividade a ser Apoiada 

2.1.  Acção a Desenvolver 

 

 

 

 

2.2 Objectivos a atingir 

 

 

 

 

 

3. Participação estimada 

N.º Participantes 
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Raparigas        

Rapazes        

4. Calendarização 
Dias e Horas 

2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sáb. Dom. 

Data de Inicio ____/____/____ 

Data de Término ____/____/____ 
às às às às às às às 
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5.2. Receitas Valor 

 _____,___€ 

 _____,___€ 

 _____,___€ 

 _____,___€ 

 _____,___€ 

Total _____,___€ 

  

  

  

  

  

  

  

  
 

8. Observações: 

 

 

 

 

 

 

Eu, _______________________________________, portador do Bilhete de Identidade/Cartão 

de Cidadão n.º _______________, com data de validade até ___/___/_____, na qualidade de 

representante legal da Associação/Clube ______________________________________, declaro sob 

compromisso de honra serem verdadeiras todas as declarações prestadas nos documentos 

apresentados. 

_____________________, _______ de ___________________, de 20____ 

 

_________________________________ 

O Presidente da Direcção 

 

 

6. Apoio Financeiro Solicitado a outras Entidades 

Nome da Entidade: _________________________________________________________________ 

Valor Total do Apoio Recebido: __________€                                               Percentagem do Total:______% 

 

Nome da Entidade: _________________________________________________________________ 

Valor Total do Apoio Recebido: __________€                                               Percentagem do Total:______% 

7. Apoio Financeiro Solicitado à Câmara Municipal 

Valor Total do Apoio Pretendido: __________€             Percentagem do Total:______% 

 

Capacidade de autofinanciamento: __________€          Percentagem do Total: ______% 
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Notas 

1. A Entidade organizadora deverá apresentar todos os documentos que comprovem a 

sua legalidade, nomeadamente declarações de inexistência de dívidas à Segurança 

Social e Finanças. 

2. A Entidade é obrigada à indicação expressa do apoio do município e colocação do 

logótipo da edilidade em todos os materiais editados, nomeadamente, brochuras, 

folhetos, cartazes, telas, equipamentos, etc. 

3. A Candidatura deverá ser remetida ao município de Vila Viçosa, ao cuidado Divisão 

de Administração Geral e Finanças. 

4. A efectivação das candidaturas, não confere à Câmara Municipal de Vila Viçosa a 

obrigatoriedade de comparticipar financeiramente os projectos. 

5. A Entidade deverá entregar o número de sócios com as quotas em dia. 

 


